
COMUNICADO DIR Nº 02/2010

CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO 
CONTINUADO  EDIÇÃO  18/01/2010  DAS 
FACULDADES INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS –  
FEMA.

COMUNICADO
Foram classificados os seguintes candidatos no Processo Seletivo Continuado, edição 18/01/2010:

Nome do Candidato CURSO
Ághata Fernanda Zenker Administração
Dilse da Silva Pereira Administração
Fernanda R. Schmitz Administração
Jacieli Lucas Administração
Jauro Rosa do Nascimento Administração
Marina Eloisa Follmann Administração
Taís Ester Schmidt Administração 
Tiago Luís Pedroso Administração 
Felipe André da Silva Serviço Social

A matrícula deverá ser efetuada em até 48 horas após a divulgação dos candidatos selecionados. Serão 
exigidos os seguintes documentos: 

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou de curso equivalente ou Diploma de Curso Superior, 
registrado no MEC, sob pena de nulidade de classificação (uma via original e uma fotocópia sem autenticar); 

b) Cédula de Identidade (fotocópia sem autenticar); 
c) Prova de estar em dia com as Obrigações Eleitorais – Título Eleitoral e comprovante de votação na última 

eleição (fotocópia sem autenticar); 
d) Prova de estar em dia com o Serviço Militar, se for o caso (fotocópia sem autenticar);

              e) Comprovante de pagamento da 1ª parcela da anualidade Escolar; 
f) Certidão de Nascimento ou Casamento (fotocópia sem autenticar); 
g) Cartão de Inscrição de Contribuinte CIC/CPF. 
Os candidatos classificados que, no ato da matrícula não apresentarem prova de Conclusão do Ensino Médio 

(2º Grau) ou de curso equivalente ou deixarem de efetuar a matrícula na data prevista, perderão sua vaga de forma 
irrecorrível.

Santa Rosa, RS, 18 de janeiro de 2010.

Prof. Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES
Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis

Mantida pela Fundação Educacional Machado de Assis

O Diretor das Faculdades Integradas Machado de Assis 
– FEMA, mantida pela Fundação Educacional Machado 
de Assis, no uso das suas prerrogativas institucionais e 
legais,  e,  considerando  o  que  determina  o  Art.  10  do 
Regimento Unificado das Faculdades, emite o seguinte:


